
PJESOLUÇÃO N’ 880 - DE 04 DE OUTUBRO DE 19 82

EHENTA: Fixa o número de vagas para estudante- 
convênio para o ano de 19 83

0 P£ITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral,e 
em cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pes 
quisa, em sessão realizada no dia 04 de outubro de 1982, promulga a 
seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1’ - É fixado em cento e trinta e quatro (134), o número de vagas 
à disposição de estudantes estrangeiros, por força de Convê 
nios Culturais firmados pelo Governo Brasileiro, através do 
Ministério de Educação e Cultura, distribuídos pelos Cursos 
em seguida indicados, mantidos pela Universidade Federal do 
Pará, conforme especificações abaixo:
CENTRO DE CISNCIAS BI0L(5GICAS
- Licenciatura Plena em Ciências Biologicas.........  03
- Bacharelado em Ciências Biologicas (modalidade

medica).... 05
06

CENTRO TECN0L(3GICO
- Engenharia Civil...... .....o............... o........02
- Engenharia Química....... .........................  03
- Engenharia Industrial. .............................  03
- Engênhâíiã Me^ânicàíl.......  ̂  ........ 01
- Engenharia Elétrica..................... ..........  03
- Arquitetura.....................-........ ........ 02
- Engenharia Sanitária.......................... . 02

16
CENTRO DE LETRAS E ARTES
- Comunicação Social........ ........................  05
- Educação Artística.............y|... ............... 05
- Letras....... ..................................... <i05
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15



CENTRO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS
- Psicologia (Bacharelado, Licenciatura e Forma

ção do Psicólogo).... 05
“ Filosofia (Licenciatura)......,.,.,............... 06
- Geografia (Bacharelado e Licenciatura)..........,., 05
- Ciências Sociais (Bacharelado e Licenciatura)..... 05
- Historia (Bacharelado e Licenciatura)......... ....04
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25
CENTRO S(5CIO-ECONOMICO
- Administração..................................... 02
- Biblioteconomia................................... 02
“ Ciências Contábeis .......................... 02
- Direito ............... ., ........................... 02
- Econonia..... . ...................... .............. 02
- Serviço Social...... .............................. 02
- Turismo,, .......................................... 02

14
CENTRO DE EDUCAÇÃO
- Licenciatura Plena em Pedagogia....................05
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÜDE
- Medicina.,...,,........ ...........................-01
- Farmácia........................................... 03
- Odontologia.................................... 03
- Nutrição ........................................... 03
- Enfermagem........................................ Oi

13
CENTRO DE CIENCIAS EXATAS E NATURAIS
- Geologia................ .......................... 05
- Meteorologia....................................... 05
- Matemática (Bacharelado)...... .................... 05
- Matemática (Licenciatura).................. ....... 05
- Física (Bacharelado)............ ................... 05
-- Física (Licenciatura)........ ..................... 05
- Química (Licenciatura)..................|..........  05
- Ciências do 1’ Grau (Licenciatura) .... .A.-,........  05



Art. 2’ — Revogam-se as disposições em contrarie.

Reitoria da Universidade Federal do Parâ, em 04
de outubro de 1982.

Res. ng 830/82/CON5EP .03.

/

Prof, Dr. DMIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA
Reitor

Presidente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa

/af.


